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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 1112/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: Proc. Compra 3445/2025

2. Descrição da necessidade

O presente documento tem como meta registrar e fundamentar a necessidade de Abertura de Processo Licitatório para o
REGISTRO DE PREÇOS de futura e eventual aquisição de material descartável, produtos de higiene e limpeza, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Jaguariúna – SP, pelo período de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses conforme a Lei 14.133/2021.

A presente contratação visa o eventual fornecimento de materiais essenciais, tais como, Água sanitária, Álcool em gel, copo
descartável, entre outros.  

Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Educação é responsável por todas as escolas Municipais da rede de educação,
e mantem mais de 30(trinta) prédios em funcionamento, tendo a responsabilidade de zelar e realizar a manutenção dos
próprios públicos. 

Considerando manter o pleno funcionamento dos espaços, a limpeza dos locais é algo de extrema importância aos
usuários, visto que além de manter o espaço em condições de funcionamento, os ambientes que são adequadamente
limpos evitam a proliferação de doenças de grande circulação em ambiente escolar. Considerando que a limpeza não é
apenas fundamental para manter o bom funcionamento aos usuários, mas também para manter   a situação salubre do
ambiente de trabalho de diversos professores e servidores que cumprem suas jornadas laborais nestes locais.  E por fim,
considerando que os itens objeto da presente contratação tem a sua essencialidade inquestionável, por diversos motivos
que  já são conhecidos quando à higiene pessoal e de ambientes, o mesmo se demonstra necessário.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação Juliana Guidi Amadeu

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O presente processo licitatório visa o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material descartável,
produtos de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Jaguariúna – SP,
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses conforme a Lei 14.133/2021, sendo a
descrição detalhada e seus requisitos:

ITEM QTDE. UNID. DE MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO

UASG 986595
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01 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP
12.000 FRASCOS

ÁGUA SANITÁRIA: PRODUTO ALVEJANTE, DESINFETANTE E

BACTERICIDA UTILIZADA EM COZINHAS, BANHEIROS, PISOS,

AZULEJOS, ETC., NÃO INFLAMÁVEL, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A

2,5% p/p, SEM AROMATIZANTES, FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE,

CONTENDO 01 LITRO DO PRODUTO, ACONDICIONADOS EM

EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO. COM

VALIDADE MAXIMA DE 06 MESES.

02 

–  PRINCIPAL
16.000 FRASCOS

ÁLCOOL EM GEL: ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL, HIDRATADO, NEUTRO,

70% INPM, COM AÇÃO BACTERICIDA, FRASCO COM 500 GRAMAS,

COM BICO DOSADOR, VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES,

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE

PAPELÃO. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA.

03 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

4.000 FRASCOS

ÁLCOOL EM GEL: ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL, HIDRATADO, NEUTRO,

70% INPM, COM AÇÃO BACTERICIDA, FRASCO COM 500 GRAMAS,

COM BICO DOSADOR, VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES,

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE

PAPELÃO. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA.

04 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

4.000 LITRO

ÁLCOOL LÍQUIDO: ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO, HIDRATADO, AÇÃO

DESINFETANTE, LIMPIDO, INCOLOR, 70% INPM, COM AÇÃO

BACTERICIDA, FRASCO COM 1 LITRO, COM TAMPA DE ROSQUEAR,

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. PRODUTO SUJEITO A

VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

05 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

3.000 UNIDADES

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA (FUNDO RETO): MATÉRIA-PRIMA

PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), TRANSPARENTE,

PESANDO NO MÍNIMO 2 KILOS E COM CAPACIDADE PARA

ARMAZENAMENTO DE CONTEUDO DE NO MINIMO 5 KILOS, SEM

ADITIVOS, COM SOLDA NA LATERAL, FUNDO RETO, NAS MEDIDAS

40 X 60 CM. COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO IMPRESSAS EM

SUA EMBALAGEM.

06 – 

PRINCIPAL
3.430 CAIXAS C/ 25 TIRAS

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA: TIRAS COM 100 UNIDADES

CADA, NA COR BRANCA OU TRANSPARENTE, EM MATERIAL DE

POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO ATÓXICO, 100% RECICLÁVEL,

CAPACIDADE DE 180ML, SEM REBARBAS, TIRAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. NORMA NBR.

07 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

570 CAIXAS C/ 25 TIRAS

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA: TIRAS COM 100 UNIDADES

CADA, NA COR BRANCA OU TRANSPARENTE, EM MATERIAL DE

POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO ATÓXICO, 100% RECICLÁVEL,

CAPACIDADE DE 180ML, SEM REBARBAS, TIRAS EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. NORMA NBR.
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08 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

3.000
FRASCOS DE 02 

LITROS

DESINFETANTE: COM AÇÃO GERMICIDA E FRAGRÂNCIA EXCETO

EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICOPINHO E EUCALIPTO. 

TRANSPARENTE COM TAMPA DE ROSCA, CONTENDO 02 LITROS,

ACONDICONADOS EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE

PAPELÃO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO

FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES DE USO E NÚMERO DO

LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. PRODUTO NOTIFICADO NA

ANVISA.

9 – 

PRINCIPAL
87.701 FRASCOS

DETERGENTE LÍQUIDO:   DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO PARA

LAVAGEM DE LOUÇAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM

CARACTERÍSTICAS DESENGORDURANTE, BIODEGRADÁVEL,

ASPECTO LÍQUIDO VISCOSO, CONCENTRADO. TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO

500 ML, COM TAMPA DOSADORA, ACONDICONADOS EM

EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO. COM

VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS DA DATA DE FABRICAÇÃO.

PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA.

10 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

8.301 FRASCOS

DETERGENTE LÍQUIDO:   DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO PARA

LAVAGEM DE LOUÇAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM

CARACTERÍSTICAS DESENGORDURANTE, BIODEGRADÁVEL,

ASPECTO LÍQUIDO VISCOSO, CONCENTRADO. TESTADO

DERMATOLOGICAMENTE. EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO

500 ML, COM TAMPA DOSADORA, ACONDICONADOS EM

EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO. COM

VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS DA DATA DE FABRICAÇÃO.

PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA.

11 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

8.000 PACOTES

ESPONJA DE AÇO: COMPOSTO DE AÇO CARBONO, EM PACOTES

PLÁSTICOS CONTENDO 08 UNIDADES CADA, COM PESO DE 60

. CONTENDO NA EMBALAGEM DATA DEGRAMAS NO MÍNIMO

FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO DE VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE.

12 - 

PRINCIPAL
18.750 UNIDADES

ESPONJA DUPLA FACE: PARA LIMPEZA PESADA E LEVE,

EMBALADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, CONTENDO NO MÍNIMO

 , SENDO UMA FACE01 E NO MÁXIMO 04 UNIDADES DO PRODUTO

EM ESPUMA DE POLIURETANO E OUTRA FACE EM FIBRA SINTÉTICA

COM MINERAL ABRASIVO, MEDINDO NO  NAMÍNIMO 100X70X20MM.

EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO.  

13 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

6.250 UNIDADES

ESPONJA DUPLA FACE: PARA LIMPEZA PESADA E LEVE,

EMBALADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, CONTENDO NO MÍNIMO

 , SENDO UMA FACE01 E NO MÁXIMO 04 UNIDADES DO PRODUTO

EM ESPUMA DE POLIURETANO E OUTRA FACE EM FIBRA SINTÉTICA

COM MINERAL ABRASIVO, MEDINDO NO  NAMÍNIMO 100X70X20MM.

EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO.  
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14 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

840 CAIXAS C/ 30 UNID

FILTRO DE PAPEL: N° 103, DE MATERIAL 100% CELULOSE,

ARMAZENADOS EM CAIXAS COM 30 UNIDADES CADA, COM

VALIDADE DE 05 ANOS.

15 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

800 MAÇOS C/ 10 CX
FÓSFORO: PALITOS EM MADEIRA, CABO LONGO E PONTA DE

PÓLVORA. SELO INMETRO.

16 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

10.000 PACOTES

GUARDANAPO DE PAPEL: FOLHA SIMPLES, EM EMBALAGENS

PLÁSTICAS (PACOTES) CONTENDO 50 UNIDADES, COM MEDIDA

20X22CM, 100% CELULOSE.

17 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

480 UNIDADES

HIPOCLORITO DE SÓDIO: SANITIZANTE EM PÓ PARA A

DESISNFECÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES. 

EMBALAGENS CONTENDO 1 KG. VALIDADE DE 1 ANO.

18 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

800 FRASCOS

INSETICIDA AEROSOL (SPRAY): TAMPA COM TRAVA DE

SEGURANÇA, EMBALADO EM FRASCO METÁLICO DE 300 ML,

VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 (DOZE) MESES. PRODUTO SUJEITO A

VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

19 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

15.000 FRASCOS

LIMPADOR MULTIUSO:   PRODUTO USADO PARA LIMPEZA GERAL

EM FRASCO PLÁSTICO, RESISTENTE COM 500 ML COM TAMPA TIPO

FLIP TOP E BICO DOSADOR TIPO SQUEEZE, ACONDICIONADOS EM

EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO. CONSTAR NO

RÓTULO INFORMAÇÕES DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12

MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

20 – 

PRINCIPAL
3.751 CAIXAS C/ 100 UNID

LUVA DE PROCEDIMENTO: CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES CADA,

PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL,

CONFECCIONADA EM VINIL, PUNHO CURTO, COM ACABAMENTO

REFORÇADO, AMBIDESTRA, HIPOALERGÊNICO, SEM TALCO. 

TAMANHO G.

21 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.250 CAIXAS C/ 100 UNID.

LUVA DE PROCEDIMENTO: CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES CADA,

PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL,

CONFECCIONADA EM VINIL, PUNHO CURTO, COM ACABAMENTO

REFORÇADO, AMBIDESTRA, HIPOALERGÊNICO, SEM TALCO. 

TAMANHO G.

22 – 

PRINCIAL
3.751 CAIXAS C/ 100 UNID.

LUVA DE PROCEDIMENTO: CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES CADA,

PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL,

CONFECCIONADA EM VINIL, PUNHO CURTO, COM ACABAMENTO

REFORÇADO, AMBIDESTRA, HIPOALERGÊNICO, SEM TALCO. 

TAMANHO M.
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23- 

EXCLUSIVO 

ME-EPP

1.250 CAIXAS C/ 100 UNID.

LUVA DE PROCEDIMENTO: CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES CADA,

PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL,

CONFECCIONADA EM VINIL, PUNHO CURTO, COM ACABAMENTO

REFORÇADO, AMBIDESTRA, HIPOALERGÊNICO, SEM TALCO. 

TAMANHO M.

24 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.000 PARES

LUVA NITRÍLICA (BORRACHA SINTÉTICA): PARA PROTEÇÃO E

SEGURANÇA, ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE, FORRADA E

REVESTIDA INTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO.

EMBALADAS EM PARES EM SACOS PLÁSTICOS CONTENDO

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E O FABRICANTE. TAMANHO G.

25 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.000 PARES

LUVA NITRÍLICA (BORRACHA SINTÉTICA): PARA PROTEÇÃO E

SEGURANÇA, ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE, FORRADA E

REVESTIDA INTERNAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO.

EMBALADAS EM PARES EM SACOS PLÁSTICOS CONTENDO

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E O FABRICANTE. TAMANHO M.

26 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

8.000 UNIDADES

PANO DE CHÃO: PANO CONFECCIONADO EM TECIDO DE 100%

ALGODÃO, BRANCO, TIPO SACO ALVEJADO DUPLO, MEDINDO NO

 .MÍNIMO 74 X 45 CM

27 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.000 UNIDADES

PANO DE PRATO: ESTAMPAS VARIADAS, 100% ALGODÃO,

ATOALHADO, , COM ETIQUETA DEMEDINDO NO MÍNIMO 45 X 67 CM

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E MARCA.

28 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.000 PACOTES C/ 05 UNID.

PANO MULTIUSO: EM FIBRAS DE VISCOSE, CORES VARIADAS,

ANTIBACTÉRIAS, FUNÇÃO: LIMPA, DÁ BRILHO, ENXUGA E LAVA, 

MEDINDO NO MÍNIMO 50X30CM.

29 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

601 ROLOS

PANO MULTIUSO (ROLO): EM ROLO,   MEDINDO, NO MÍNIMO, 30X300

 CADA, ANTIBACTÉRIAS, PICOTADO A CADA 50 CMMETROS

APROXIMADAMENTE, PARA LIMPEZA EM COZINHA PROFISSIONAL,

CADA BOBINA DEVERÁ CONTER EM MÉDIA 600 PANOS.

30 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

2.000 ROLOS

PAPEL ALUMÍNIO (FOLHA DE ALUMÍNIO): COM LARGURA 30CM X 7,5

M, EMBALADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS INDIVIDUAIS,

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO.

31 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

1.001 FARDOS

PAPEL HIGIÊNICO: FOLHA DUPLA, MACIA, NEUTRO, COR BRANCA,

GOFRADO, COM PICOTE, ROLOS DE 30M X 10CM, FARDO COM 64

ROLOS, DEVENDO CONTRAR NA EMBALAGEM 100% FIBRAS

NATURAIS OU 100% CELULOSE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.

32 - 

PRINCIPAL
9.200 FARDOS

PAPEL HIGIÊNICO (TIPO ROLÃO): APRESENTANDO FOLHA

SIMPLES, NA COR BRANCA MEDINDO 10 CM X 300M, COMPOSTO

DE 100% CELULOSE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU PAPELÃO

CONTENDO 08 ROLOS.
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33 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

800 FARDOS

PAPEL HIGIÊNICO (TIPO ROLÃO): APRESENTANDO FOLHA

SIMPLES, NA COR BRANCA MEDINDO 10 CM X 300M, COMPOSTO

DE 100% CELULOSE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU PAPELÃO

CONTENDO 08 ROLOS.

34 – 

PRINCIPAL
26.151 FARDOS

PAPEL TOALHA INTERFOLHA: FARDOS COM, NO MINIMO, 1000

FOLHAS SIMPLES, INTERFOLHADA, COM 02 DOBRAS, NA COR

BRANCO, MACIO, RESISTENTE, ABSORVENTE, COM FOLHAS NA

DIMENSÃO NO  20X21CM, CONTENDO NA ROTULAGEM AMÍNIMO

QUANTIDADE DE FOLHAS E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE.

35 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.850 FARDOS

PAPEL TOALHA INTERFOLHA: FARDOS COM, NO MINIMO, 1000

FOLHAS SIMPLES, INTERFOLHADA, COM 02 DOBRAS, NA COR

BRANCO, MACIO, RESISTENTE, ABSORVENTE, COM FOLHAS NA

DIMENSÃO NO  20X21CM, CONTENDO NA ROTULAGEM AMÍNIMO

QUANTIDADE DE FOLHAS E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE.

36 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

6.002 UNIDADES

PASTA DE BRILHO: ACONDICIONADO EM SACHÊS OU POTES

PLÁSTICOS CONTENDO 500 GRAMAS. PARA USO EM COZINHAS E

PARA LIMPEZA EM PRATARIAS E CROMADOS. DEVERÁ CONTER

NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, INSTRUÇÕES E

PRECAUÇÕES DE USO, DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO,

NÚMERO DE LOTE, VALIDDADE DO PRODUTO. APRESENTAR

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA.

37 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

2.501 PACOTES C/ 05 UNID.

SABÃO EM BARRA: NEUTRO, GLICERINADO, EM EMBALAGEM

PLÁSTICA TRANSPARENTE CONTENDO 05 UNIDADES DE 200

GRAMAS CADA, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO NO MÍNIMO:

ÁCIDOS GRAXOS, GLICERINA, CONSERVANTE E ÁGUA.

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. VALIDADE MÍNIMA DE 12

MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

38 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.001 CAIXAS DE 01 KG

SABÃO EM PÓ: EM CAIXA DE 01 KG, QUE TENHA EM SUA

COMPOSIÇÃO TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE,

COADJUVANTE, ANTIRREDEPOSITANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO,

CORANTE, ENZIMA, TAMPONANTE, PERFUME, ÁGUA, ALVEJANTE,

ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO. QUANDO MISTURADO

EM ÁGUA DEVERÁ APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE

FORMAÇÃO DE ESPUMA E COMPLETA DISSOLUÇÃO. NA

DECANTAÇÃO NÃO PODERÃO APARECER PARTÍCULAS

ARENOSAS OU SÓLIDAS, ESTRANHAS À SUA CONSTITUIÇÃO. NÃO

PODERÁ MANCHAR OU ESBRANQUIÇAR O CORPO SOBRE O QUAL

FOR APLICADO, BEM COMO NÃO DEIXAR RESÍDUOS APÓS O

ENXÁGÜE, REMOVENDO GORDURAS E MANCHAS.   PRODUTO

NOTIFICADO NA ANVISA.

2.250 GALÕES DE 05 LT

SABONETE LÍQUIDO: GLICERINADO, SEM ÁLCOOL, PH NEUTRO,

HIPOALERGÊNICO, PARA LIMPEZA DAS MÃOS, BACTERICIDA, ANTI-

SÉPTICO, FRAGRÂNCIA SUAVE. EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU DE

POLIETILENO CONTENDO 05 LITROS, ACONDICIONADOS EM
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39 - 

PRINCIPAL

EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO,

DEVIDAMENTE ROTULADO COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.

40 – 

EXCLUSIVA 

ME-EPP

751 GALÕES DE 05 LT

SABONETE LÍQUIDO: GLICERINADO, SEM ÁLCOOL, PH NEUTRO,

HIPOALERGÊNICO, PARA LIMPEZA DAS MÃOS, BACTERICIDA, ANTI-

SÉPTICO, FRAGRÂNCIA SUAVE. EM EMBALAGEM PLÁSTICA OU DE

POLIETILENO CONTENDO 05 LITROS, ACONDICIONADOS EM

EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO,

DEVIDAMENTE ROTULADO COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.

41 – 

EXCLUSIVA 

ME-EPP

800 PACOTES

SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA OU COLETA DE ALIMENTOS: EM

POLIETILENO TRANSPARENTE, ESTÉRIL, LACRADO, EM PACOTES

COM MIL UNIDADES CADA, MEDINDO APROXIMADAMENTE

12x25CM, COM TARJA BRANCA PARA ANOTAÇÃO.

42 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.000 PACOTES

SACO PARA LIXO 50 LITROS: COR PRETA CONTENDO 100

UNIDADES CADA, COM FUNDO RETO, CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

, , SEGUNDO A REFORÇADO COM DIMENSÕES DE 63X80CM ABNT

, IMPRESSO NA EMBALAGEM AS SEGUINTESNBR 9191/2008

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA DO

PRODUTO, QUANTIDADE, DIMENSÕES E CAPACIDADE NOMINAL. A

EMBALAGEM IMPRESSA DEVERÁ SER INVIOLÁVEL.

43 - 

PRINCIPAL
1.530 PACOTES

SACO PARA LIXO 110 LITROS: COR PRETA CONTENDO 100

UNIDADES CADA, COM FUNDO RETO, CAPACIDADE DE 110 LITROS, 

, SEGUNDO A , COM DIMENSÕES DE 80X100CMREFORÇADO ABNT

 IMPRESSO NA EMBALAGEM AS SEGUINTESNBR 9191/2008,

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA DO

PRODUTO, QUANTIDADE, DIMENSÕES E CAPACIDADE NOMINAL. A

EMBALAGEM IMPRESSA DEVERÁ SER INVIOLÁVEL.

44 – 

EXCLUSIVO 

ME-EPP

471 PACOTES

SACO PARA LIXO 110 LITROS: COR PRETA CONTENDO 100

UNIDADES CADA, COM FUNDO RETO, CAPACIDADE DE 110 LITROS, 

, SEGUNDO A , COM DIMENSÕES DE 80X100CMREFORÇADO ABNT

 IMPRESSO NA EMBALAGEM AS SEGUINTESNBR 9191/2008,

INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA DO

PRODUTO, QUANTIDADE, DIMENSÕES E CAPACIDADE NOMINAL. A

EMBALAGEM IMPRESSA DEVERÁ SER INVIOLÁVEL.

45 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

5.000 PACOTES

TOALHA DE PAPEL: DE COR BRANCA, COM FOLHA ÚNICA,

PICOTADA, COM 30 METROS CADA ROLO, ACONDICIONADOS EM

EMBALAGENS PLÁSTICAS CONTENDO 02 ROLOS COM 60 TOALHAS

DE 20X22CM CADA, PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO.

46 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.000
PACOTES C/ 100 

UNIDADES

TOUCA DESCARTÁVEL: TOUCA SANFONADA, DESCARTÁVEL,

ATÓXICA, EM TNT, NA COR BRANCA E COM ELÁSTICO EM TODA A

BORDA, TAMANHO ÚNICO, DESTINADA PARA USUÁRIO DO SETOR

ALIMENTÍCIO.
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a.  
b.  
c.  
d.  

 

 

4.1 - CONDIÇÕES GERAIS:

 

4.1.1 - O objeto licitado não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

 

4.1.2  - Os produtos acima relacionados, com exceção dos itens pano de chão e pano de prato, deverão ter:

 

Procedência;
Número de Lote;
Informação de validade impresso nas embalagens;
Composição do Produto;

 

 

4. 2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 

4.2.1 - A Detentora do Preço Registrado deverá realizar a entrega conforme quantidade solicitada através de ordem de
fornecimento juntamente com o respectivo empenho, a ser emitido pela Secretaria de Educação;

 

4.2.2 - A partir do recebimento da ordem de fornecimento juntamente com o empenho, a detentora do Preço
Registrado  deverá entregar o item no prazo máximo de 07 (sete) dias, no seguinte endereço:

 

AVENIDA PACÍFICO MONEDA, nº 1.000 – Bairro: VARGEÃO – Jaguariúna/SP.

DE SEGUNDA A SEXTA

HORÁRIO: 07H30 ÀS 11H00 E DAS 12H00 ÀS  15H00.

 

4.2.3 -   OS ITENS: BOBINA PLÁSTICA PICOTADA (ITEM 05 e 06), COPO DESCARTÁVEL (ITEM 07 e 08), FILTRO DE
PAPEL (ITEM 15), GUARDANAPO DE PAPEL (ITEM 17), HIPOCLORITO DE SÓDIO (ITEM 18), PAPEL ALUMÍNIO
(ITEM 31), PAPEL TOALHA INTERFOLHA (ITEM 36 e 37), SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA(ITEM 45 ) E TOALHA

, deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias (Após a Ordem de Fornecimento) noDE PAPEL(ITEM 49)
endereço:

 

RUA AMAZONAS, nº 1.470 – Bairro: Jardim Alice – Jaguariúna/SP.

DE SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA

HORÁRIOS: 07H00 ÀS 1H00 E DAS 12H00 ÀS 15H00.
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4.2.4 - A contratada será responsável por todas as providências e obrigações previstas na legislação vigente,
especialmente quanto à qualidade, conformidade e especificação técnica dos materiais fornecidos;

 

4.2.5 - O pagamento será realizado em até 30 (Trinta) dias da data da emissão da Nota Fiscal.  

 

4.2.6 - O transporte será de responsabilidade exclusiva do fornecedor até o local indicado pela Administração, incluindo o
descarregamento e a alocação no local de uso, quando necessário, sem adicionais de custos ao Setor Público.

 

 

4.3 – EXIGÊNCIAS DA CONTRATAÇÃO

 

4.3.1 -  A Detentora do Registro de Preços deverá apresentar na Habilitação, a autorização de funcionamento expedida
pela ANVISA, em relação aos itens água sanitária, álcool em gel, álcool líquido, desinfetante, detergente líquido, inseticida,
limpador multiuso, pasta brilho, sabão em barra, sabão em pó e sabonete líquido.

 

4.3.2 - Para os mesmos itens previstos no item 4.3.1, também deverá ser apresentada licença de funcionamento estadual e
/ou municipal, excepcionadas as empresas varejistas e/ou que se encontrem sujeitas a tal obrigação pela legislação local. 

 

4.3.3 - É vedada a subcontratação ou repasse da execução do objeto a terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva da
contratada o fornecimento integral dos bens licitados;

 

4.3.4 - Os valores apresentados na proposta deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, operacionais, comerciais e demais despesas incidentes sobre o fornecimento;

 

4.3.5 - O transporte será de responsabilidade exclusiva do fornecedor até o local indicado pela Administração, incluindo o
descarregamento e a alocação no local de uso, quando necessário, sem adicionais de custos ao Setor Público.

5. Levantamento de Mercado

Este levantamento atende ao disposto no art. 23, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como às orientações do Decreto nº
10.947/2022 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021, que tratam da estimativa de preços para contratações públicas.

A pesquisa foi realizada com base em preços obtidos de contratações anteriores registradas em sistemas governamentais
oficiais e de valores de mercado.

O responsável pela pesquisa de preços utilizada para composição da média por item é o servidor: 

Carlos Alberto Geribola - Diretor de Departamento 
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6. Descrição da solução como um todo

O presente processo licitatório que visa o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material
descartável, produtos de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Jaguariúna – SP, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses conforme a Lei
14.133/2021.

O mesmo se faz necessário considerando que os itens aqui descritos, em sua grande maioria são produtos de limpeza,
utilizados nos espaços que não estão cobertos pelo processo de terceirização de serviços de limpeza, assim gerando a
demanda. Além de produtos de limpeza, o presente visa a aquisição de itens de uso pessoal e de higiene, ou seja,  itens
essenciais e indispensáveis.

 

A Contratação através de REGISTRO DE PREÇOS é a maneira que se demonstra mais vantajosa para a administração
pública, uma vez que não é possível a precisão exata de quantidades a serem adquiridos no decorrer de doze
meses.  Considerando a não exatidão de quantidades, a presente maneira de contratação também contempla o Princípio
da Administração Pública ao zelar pela eficiência dos processos licitatórios, já que um REGISTRO DE PREÇOS gera
economia aos cofres públicos no âmbito da eficiência processual e economia de pessoal (servidores) para gerir os
processos.

 

Com isso, a presente contratação manterá as escolas e espaços administrados pela Secretaria Municipal de Educação
sempre em adequadas condições de uso, mantendo a segurança dos mesmos aos frequentadores, sejam alunos,
professores ou servidores municipais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas para as possíveis e eventuais aquisições são:

 

ITEM QTDE. UNID. DE MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO

01 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

12.000 FRASCOS ÁGUA SANITÁRIA

02 

–  PRINCIPAL
16.000 FRASCOS ÁLCOOL EM GEL

03 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

4.000 FRASCOS ÁLCOOL EM GEL

04 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

4.000 LITRO ÁLCOOL LÍQUIDO
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05 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

3.000 UNIDADES BOBINA PLÁSTICA PICOTADA (FUNDO RETO)

06 – 

PRINCIPAL
3.430 CAIXAS C/ 25 TIRAS COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA

07 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

570 CAIXAS C/ 25 TIRAS COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA

08 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

3.000
FRASCOS DE 02 

LITROS
DESINFETANTE

9 – 

PRINCIPAL
87.701 FRASCOS DETERGENTE LÍQUIDO

10 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

8.301 FRASCOS DETERGENTE LÍQUIDO

11 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

8.000 PACOTES ESPONJA DE AÇO

12 - 

PRINCIPAL
18.750 UNIDADES

ESPONJA DUPLA FACE

13 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

6.250 UNIDADES

ESPONJA DUPLA FACE

14 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

840 CAIXAS C/ 30 UNID FILTRO DE PAPEL

15 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

800 MAÇOS C/ 10 CX FÓSFORO

16 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

10.000 PACOTES

GUARDANAPO DE PAPEL

HIPOCLORITO DE SÓDIO
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17 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

480 UNIDADES

18 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

800 FRASCOS INSETICIDA AEROSOL (SPRAY)

19 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

15.000 FRASCOS LIMPADOR MULTIUSO

20 – 

PRINCIPAL
3.751 CAIXAS C/ 100 UNID LUVA DE PROCEDIMENTO

21 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.250 CAIXAS C/ 100 UNID. LUVA DE PROCEDIMENTO

22 – 

PRINCIAL
3.751 CAIXAS C/ 100 UNID. LUVA DE PROCEDIMENTO

23- 

EXCLUSIVO 

ME-EPP

1.250 CAIXAS C/ 100 UNID. LUVA DE PROCEDIMENTO

24 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.000 PARES LUVA NITRÍLICA (BORRACHA SINTÉTICA)

25 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.000 PARES LUVA NITRÍLICA (BORRACHA SINTÉTICA)

26 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

8.000 UNIDADES PANO DE CHÃO

27 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.000 UNIDADES PANO DE PRATO

28 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.000 PACOTES C/ 05 UNID. PANO MULTIUSO
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29 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

601 ROLOS PANO MULTIUSO (ROLO)

30 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

2.000 ROLOS PAPEL ALUMÍNIO (FOLHA DE ALUMÍNIO)

31 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

1.001 FARDOS PAPEL HIGIÊNICO

32 - 

PRINCIPAL
9.200 FARDOS PAPEL HIGIÊNICO (TIPO ROLÃO)

33 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

800 FARDOS PAPEL HIGIÊNICO (TIPO ROLÃO)

34 – 

PRINCIPAL
26.151 FARDOS PAPEL TOALHA INTERFOLHA

35 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.850 FARDOS PAPEL TOALHA INTERFOLHA

36 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

6.002 UNIDADES PASTA DE BRILHO

37 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

2.501 PACOTES C/ 05 UNID. SABÃO EM BARRA

38 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.001 CAIXAS DE 01 KG SABÃO EM PÓ

39 - 

PRINCIPAL
2.250 GALÕES DE 05 LT SABONETE LÍQUIDO

40 – 

EXCLUSIVA 

ME-EPP

751 GALÕES DE 05 LT SABONETE LÍQUIDO 
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41 – 

EXCLUSIVA 

ME-EPP

800 PACOTES SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA OU COLETA DE ALIMENTOS.

42 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.000 PACOTES

SACO PARA LIXO 50 LITROS

43 - 

PRINCIPAL
1.530 PACOTES

SACO PARA LIXO 110 LITROS

44 – 

EXCLUSIVO 

ME-EPP

471 PACOTES

SACO PARA LIXO 110 LITROS

45 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

5.000 PACOTES

TOALHA DE PAPEL

46 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.000
PACOTES C/ 100 

UNIDADES
TOUCA DESCARTÁVEL

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.619.747,08

O Valor estimado para a presente contratação é de R$ 3.619.747,08 (três milhões, seiscentos e dezenove mil, setecentos e quarenta e sete reais e oito 
centavos). 

ITEM QTDE. UNID. DE 

MEDIDA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

UNITÁRIO

/MÉDIA

VALOR 

MÉDIA TOTAL

01 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

12.000 FRASCOS ÁGUA SANITÁRIA:

R$ 3,95 R$ 47.400,00

02 

–  PRINCIPAL
16.000 FRASCOS ÁLCOOL EM GEL

R$ 16,33 R$ 261.280,00

03 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

4.000 FRASCOS ÁLCOOL EM GEL

R$ 16,33 R$ 65.320,00

R$ 14,01 R$ 56.040,00
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04 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

4.000 LITRO ÁLCOOL LÍQUIDO

05 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

3.000 UNIDADES
BOBINA PLÁSTICA PICOTADA

(FUNDO RETO):

R$ 25,00 R$ 75.000,00

06 – 

PRINCIPAL
3.430

CAIXAS C/ 25 

TIRAS
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA

R$ 135,93 R$ 466.239,90

07 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

570
CAIXAS C/ 25 

TIRAS
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA

R$ 135,93 R$ 77.480,10

08 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

3.000
FRASCOS DE 

02 LITROS
DESINFETANTE

R$ 10,79 R$ 32.370,00

9 – 

PRINCIPAL
87.701 FRASCOS DETERGENTE LÍQUIDO

R 2,12 R$ 185.926,12

10 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

8.301 FRASCOS DETERGENTE LÍQUIDO

R$ 2,12 R$ 17.598,12

11 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

8.000 PACOTES ESPONJA DE AÇO

R$ 2,96 R$ 23.680,00

12 - 

PRINCIPAL
18.750 UNIDADES

ESPONJA DUPLA FACE R$ 8,43 R$ 158.062,50

13 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

6.250 UNIDADES

ESPONJA DUPLA FACE R$ 8,43 R$ 52.687,50

14 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

840
CAIXAS C/ 30 

UNID
FILTRO DE PAPEL

R$ 6,10 R$ 5.124,00

15 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

800
MAÇOS C/ 10 

CX
FÓSFORO

R$ 6,60 R$ 5.280,00

GUARDANAPO DE PAPEL R$ 3,90 R$ 39.000,00
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16 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

10.000 PACOTES

17 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

480 UNIDADES

HIPOCLORITO DE SÓDIO R$ 15,30 R$ 7.344,00

18 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

800 FRASCOS INSETICIDA AEROSOL (SPRAY)

R$ 18,77 R$ 15.016,00

19 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

15.000 FRASCOS LIMPADOR MULTIUSO

R$ 4,82 R$ 72.300,00

20 – 

PRINCIPAL
3.751

CAIXAS C/ 100 

UNID
LUVA DE PROCEDIMENTO

R$ 29,93 R$ 112.267,43

21 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.250
CAIXAS C/ 100 

UNID.
LUVA DE PROCEDIMENTO

R$ 29,93 R$ 37.412,50

22 – 

PRINCIAL
3.751

CAIXAS C/ 100 

UNID.
LUVA DE PROCEDIMENTO

R$ 23,60 R$ 88.523,60

23- 

EXCLUSIVO 

ME-EPP

1.250
CAIXAS C/ 100 

UNID.
LUVA DE PROCEDIMENTO

R$ 23,60 R$ 29.500,00

24 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.000 PARES
LUVA NITRÍLICA (BORRACHA

SINTÉTICA)

R$ 23,60 R$ 70.800,00

25 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.000 PARES
LUVA NITRÍLICA (BORRACHA

SINTÉTICA)

R$ 19,93 R$ 59.790,00

26 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

8.000 UNIDADES PANO DE CHÃO

R$ 4,54 R$ 36.320,00

27 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.000 UNIDADES PANO DE PRATO

R$ 5,41 R$ 27.050,00
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28 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.000 PACOTES C/ 

05 UNID.
PANO MULTIUSO R$ 2,84 R$ 14.200,00

29 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

601 ROLOS PANO MULTIUSO (ROLO)

R$ 65,21 R$ 39.191,21

30 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

2.000 ROLOS
PAPEL ALUMÍNIO (FOLHA DE

ALUMÍNIO

R$ 7,18 R$ 14.360,00

31 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

1.001 FARDOS PAPEL HIGIÊNICO

R$ 61,24 R$ 61.301,24

32 - 

PRINCIPAL
9.200 FARDOS PAPEL HIGIÊNICO (TIPO ROLÃO)

R$ 45,65 R$ 419.980,00

33 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

800 FARDOS PAPEL HIGIÊNICO (TIPO ROLÃO)

R$ 45,65 R$ 36.520,00

34 – 

PRINCIPAL
26.151 FARDOS PAPEL TOALHA INTERFOLHA

R$ 14,59 R$ 381.543,00

35 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

3.850 FARDOS PAPEL TOALHA INTERFOLHA

R$ 14,59 R$ 56.171,50

36 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

6.002 UNIDADES PASTA DE BRILHO

R$ 8,78 R$ 52.697,56

37 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

2.501
PACOTES C/ 

05 UNID.
SABÃO EM BARRA

R$ 14,11 R$ 35.289,11

38 – 

EXCLUSIVA 

ME/EPP

5.001
CAIXAS DE 01 

KG
SABÃO EM PÓ

R$ 6,72 R$ 33.606,72

39 - 

PRINCIPAL
2.250

GALÕES DE 

05 LT
SABONETE LÍQUIDO

R$ 29,31 R$ 65.947,50

R$ 29,31 R$ 22.011,81
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40 – 

EXCLUSIVA 

ME-EPP

751 GALÕES DE 

05 LT

SABONETE LÍQUIDO

41 – 

EXCLUSIVA 

ME-EPP

800 PACOTES
SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA

OU COLETA DE ALIMENTOS

R$ 76,29 R$ 61.032,00

42 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.000 PACOTES

SACO PARA LIXO 50 LITROS R$ 18,06 R$ 18.060,00

43 - 

PRINCIPAL
1.530 PACOTES

SACO PARA LIXO 110 LITROS R$ 53,57 R$ 81.962,10

44 – 

EXCLUSIVO 

ME-EPP

471 PACOTES

SACO PARA LIXO 110 LITROS R$ 53,57 R$ 25.231,47

45 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

5.000 PACOTES

TOALHA DE PAPEL R$ 10,95 R$ 54.750,00

46 – 

EXCLUSIVO 

ME/EPP

1.000
PACOTES C/ 

100 UNIDADES
TOUCA DESCARTÁVEL

R$ 21,08 R$ 21.080,00

           

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Neste processo licitatório, a separação foi feita por itens, uma vez que se tratando de itens de natureza comum e
individuais, não há necessidade de agrupamento em lotes. Deste modo, a ampla concorrência será efetiva no presente
caso.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O presente procedimento licitatório que visa o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material
descartável, produtos de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Jaguariúna – SP, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses conforme a Lei
14.133/2021. Assim não há contratações correlatas e/ou interdependentes deste objeto, uma vez que o mesmo de
trata de fornecimento de itens.
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a.  

b.  

c.  
d.  

e.  

f.  

g.  

a.  
b.  
c.  

d.  

e.  

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está de acordo com a LOA 2025. Na presente data a Prefeitura do Município de Jaguariúna não
possui Plano de Contratações Anual, documento este que está em fase de elaboração para o próximo exercício. Sendo
assim a despesa se encontra prevista no planejamento financeiro da administração municipal de acordo com a Lei
Ordinária nº 2925/2023 (Lei orçamentária Anual de 2024).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados com o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material
descartável, produtos de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Jaguariúna – SP, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses conforme a Lei
14.133/2021, são inúmeros. A título de exemplificação, segue alguns dos benefícios a serem alcançados com a presente
contratação:

 

A presente contratação proporcionará aos usuários dos espaços um ambiente adequado e limpo para uso,
principalmente em áreas comuns, tais como salas, banheiros e cozinhas;
A presente contratação além de manter o espaço limpo, conforme mencionado, evita a proliferação de doenças que
podem ser transmitidas as causadas através de ambientes que não detém de limpeza adequada.
A presente contratação garante ainda um ambiente agradável aos usuários;
A presente contratação, no que se refere à itens de uso pessoal, são em sua maioria itens que se referem à higiene
pessoal, assim, o Poder Público com a compra dos itens consegue garantir e proporcionar o básico aos usuários e
servidores dos locais, tornando os ambientes seguros.
A presente contratação se mostra benéfica em relação ao uso correto dos recursos financeiros públicos, uma vez
que através do presente procedimento licitatório os preços obtidos para aquisição dos itens estará dentro ou mais
vantajoso que o valor ofertado no mercado de modo geral;
A presente contratação também se mostra benéfica ao atender diversos princípios da administração pública, tais
como, economicidade, eficiência, transparência nas compras públicas, entre outros;
A presente contratação ainda se mostra benéfica quando estudada do ponto de vista da economia de recursos
empregados para elaboração de procedimentos licitatórios e administrativos, uma vez que o REGISTRO DE
PREÇOS abrange diversos itens em um único processo, além de sua ampla validade do registro dos preços, além
de redução no número de contratos administrativos, que resulta na economia de recursos em sua elaboração,
acompanhamento e fiscalização.

 

Conforme demonstrados em alguns poucos exemplos descritos acima, vários e inquestionáveis são os benefícios
resultantes da presente contratação.

13. Providências a serem Adotadas

As providências a serem adotadas pela Administração ao realizar o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
aquisição de material descartável, produtos de higiene e limpeza consiste em:

 

Nomeação de fiscais técnico e administrativo para acompanhamento do contrato;
Elaboração de estudos e orientações quanto ao uso consciente dos itens adquiridos através do presente;
Realizar os trâmites administrativos para solicitação dos itens de forma eficiente e gerenciamento administrativo dos
trâmites de pagamento dos itens;
Preparar espaço adequado para guarda e condicionamento dos produtos;
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e.  

a.  

b.  

Realizar um planejamento quanto ao controle de estoque dos produtos, para que os pedidos sejam realizados com
tempo hábil de entrega pela Detentora do Preço Registrado;

14. Possíveis Impactos Ambientais

Para o presente REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material descartável, produtos de higiene e
limpeza são mínimos, visto a natureza dos itens. Porém, alguns possíveis impactos podem ser observados:

 

Descarte de materiais: Alguns itens de uso de higiene pessoal, deverá visando minimizar este impacto ambiental
ser descartado de forma adequada, observando a natureza do item, para que tenha a destinação correta, tais como
reciclagem e etc.  
Uso adequado da quantidade e locais de uso do produto: Ao utilizar os produtos químicos, os usuários deverão
observar o local onde há permissão para o uso do produto, e quantidades aceitáveis para uso, visando minimizar o
risco de produtos entrarem em contato com recursos naturais de forma desproporcional e inadequada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material descartável, produtos de higiene e limpeza para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Jaguariúna – SP, pelo período de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses conforme a Lei 14.133/2021, é viável, pois atende as necessidades
técnicas do procedimento licitatório da modalidade escolhida para tal registro, apresenta preço compatível com o mercado,
observa critérios de eficiência economicidade e legalidade da administração Pública.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO GERIBOLA
Diretor de Departamento

 

 

 

 

 

 

JOSE EMYGDIO DE OLIVEIRA NETO
Engenheiro Civil

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EDUARDO RAMOS MEIRA
Contador

 

 

 

 

 

 

NICOLAS MENEGON VOLPATO
Assistente de Gestão Pública
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